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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

CONCORRÊNCIA SRP N° 003/2021

REGIDO PELA LEI N=. 8.666/93 DECRETO FEDERAL N° 7,892/2013, DECRETO FEDERAL N'
9,488/2018, DECRETO MUNICIPAL N" 004/2021. LEI COMPLEMENTAR N' 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N® 155/2016 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

2405001/2021

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta empreitada por preço
unitário.

OBJETO:

O objeto da presente licitação é o Registro dc Preços paru eventual c futura contratação de empresa
especializada para prestação dc serviços dc manutenção do sistema dc Iluminação pública no Município
de Pcdrciras/MA, em conformidade com o Projeto Básico e Anexos, parte integrante deste Edital,

Valor do Projeto Básico: RS 5.607.061,86 (cinco milhões scisccntos c sete mil sessenta c um reais c oitenta e
seis centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Auditório da Preíeilura Municipal de Pedreiras, localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP:
65.725-000, Centro - Pedreiras - MA.

DATA: 19/07/2021 (Abertura da Sessão)
HORA: 09:00 hs (Nove Horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA CONCORRÊNCIA SERÃO REALIZADOS NO
PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, QUE
SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: dos 08;00hs ás 14:0ühs (horário local),
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Zeca Branco, n° 134, Bairro
Mutirão, CEP 65.725-000, Pedreiras - MA. ,

WAGNÈTríOGUElR^ LVA
\ OAB/DF n® 60.087 \
Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-maii: cDl@Dedreiras.ina.uov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

EDITAL
CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por inlemiédio da Assessoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n°. 042/2021, toma público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar no dia 19 de julho de 2021, às 09h00min, na sala de licitações, localizada na
Avenida Zeca Branco, n® 134, Bairro Mutirão, CEP: 65.725-000, Pedreiras - MA. a licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA SRP n® 003/2021, na fomia de e.\ecução indireta, sob regime
de empreitada por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do
processo administrativo n° 2405001/2021, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n"
8.666/1993, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal
n® 004/2021, Lei Complementar n® 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 e demais legislações peninentes, bem como pelas disposições deste
Editai.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessadas e dará início à abertura da sessão
pública.

1. OBJETO

1.1. Registro dc Preços para eventual c futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de manutenção do sistema dc iluminação pública no Município
de Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital
(Projeto Básico).

1.2. O valor total máximo desta licitação c de R$ 5.607.061,86 (cinco milhões sciscentos e sete
mil sessenta e um reais e oitenta e seis centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte
integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos c sessenta dias) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL j
2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento
dos envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação
julgar e responder à Impugnaçâo em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cplfflpcdreirns.ma.gov.br
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2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2® do arl, 41 da Lei n." 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no
horário das 8:00hs às 14:00hs (horário local).

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO " 1

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CNPJ n° 06.184.253/0001-49, em valor
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou
em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e
§ 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9® da Lei n® 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:

3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação
econômico-financeira estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito dc licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexislem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art 97
da Lei n® 8-666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreirus/MA

£-mail: CDl@Dedreiras,nia.gov.br
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do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que taiito poderá ser procuração
passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da
empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5 Certidões Simplificada e Específica emitidas pela Junta Comercial do Estado sede da
licitante.

4.1.6. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.7. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internei ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 • Os dociunenlos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no
item 4,

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA _

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrcíras/MA
E-maíl: cpifgjpedreiras.ma.gov.br
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5.1. No dia, hora c local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N" 01 - cora as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante

CONCORRÊNCIA n" 003/2021 - Data: 19/07/2021.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

ENVELOPE N® 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante

CONCORRÊNCIA ii° 003/2021 - Data: 19/07/2021.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Zeca Branco, 134, Bairro Mutirão, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA.

5.1.2. Os envelopes enviados por meio de remessa postal que por ventura chegarem ao endereço
da Comissão Permanente de Licitação após a data de abertura da sessão perderão a sua validade
isentando a Comissão de qualquer responsabilidade.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
ofícial, cxcctuando-sc os emitidos pela loternct, cuja validação esteja condicionada a sua
verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados cm cópia simples, os seguintes
documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionatnenlo no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Avenida Zeca Branco, a" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-maih cpl^pedreíras.ma.aov.br
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante ou outro documento equivalente;

c) Prova de regtilaridade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa
Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de
outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão de registro de pessoa jurídica registrado no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA, em nome da licitante, com validade na data de
recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste a área de atuação
compatível com a execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA da jurisdição da
sede da licitante.

b) Certidão de registro de pessoa física (engenheiro eletricista e engenheiro ou técnico de
segurança de trabalho) registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA, em nome da licitante, com validade na data de recebimento dos
documentos de habilitação e classificação, emitida pelo CREA da jurisdição da sede da
licitante.

c) Quanto a qualificação técnico profissional: apresentação de certidão de acervo técnico -
CAT da construção ou manutenção de rede de distribuição e/ou iluminação pública de

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.BOv.br
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pelo menos 30% (trinta por cento) dos pontos propostos, expedida pelo CREA da região
pertinente, em nome da empresa e do responsável técnico e/ou dos membros da equipe
técnica que se responsabilizarão pelos trabalhos.

d) Deverá ser apresentada a certidão de acervo técnico - CAT do serviço de
georreferenciamento de pontos, via GPS.

e) A comprovação do vinculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e

Jurídica.

e.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente

atualizados

f) Declaração do licitante. na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico

responsável nela exccucão do objetodesta licitação, caso lhe seja adjudicado:

f.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia c escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

g) Atestado de Capacidade Técníca-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços engenharia

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social acompanliado
do termos de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mall: cpl@nedreiras.rna.uov.br
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a.L2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

•  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.I) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal ® 1.420/2013 algumas
pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
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tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo de validade constante da própria certidão.

b.l) As empresa em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta,
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da
empresa ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo
em nome da empresa, claramente afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, disponibilizando
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle
de qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução dos serviços o(s) profissional(is)
indicado(s) para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição
por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

a.4) que manterá nos serviços Livro Diário de Serviços, onde deverão ser anotadas todas
as ocorrências decorrentes do andamento dos serviços e outras julgadas necessárias ao
perfeito acompanhamento da execução do Contrato.

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do
Anexo XVI deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.?", da Constituição Federal
de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.
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5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as
despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograraa Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
- ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos e sessenta dias) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas.

f.I) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada
sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo Xlll, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e tnsumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirâo-Pedrciras/MA
E-maii: CDl@pedreiras.ma.BOv.br

Página 10 de 72



—^gÕRfci.tASlMA \

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\>'>v.pedrclras.ma.gov.br/

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se
por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os
preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que Já foi escrito;

c) Entrelinha; palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nern preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento esiimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que
entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não
poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em ftmção das
composições apresentadas pela contratante.
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5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá solicitar às
iicilantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores
ao indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n® 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração Ou documentação, após diligência peta Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.® 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e
comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data,
hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e
rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
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escoimadas das causas que ensejaram a inabilitaçào, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federai n" 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das Hcitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para
manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha
orçamentária da licítante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o
primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os
últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as
dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as
especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o
direito de preferência previsto no art. 3°, § 2" da Lei n.® 8.666/93, ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores
em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito
de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementam® 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.® 8.666/93;

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global e unitário superior ao limite estabelecido ou com preços
manifestamente Inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto;
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c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor
da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das
causas de inabilitaçâo ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICÁÇÃd EítÔMOLÓGÁÇÃÕ

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposiçào de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.
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8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS ^ . . - —'

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da íntimação do ato ou lavratura da
Ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3" do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido á autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. DO REGISTRO DE PREÇO E FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

9.1. O Sistema de Registro de Preços (SR?) é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras da Administração Pública.

9.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório c propostas apresentadas;

9.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução
do conjimto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

9.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

9.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.
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9.6. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitanle
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

9.7. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado;

9.8. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

9.9. O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos
arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

9.10. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

9.11. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese
prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e
21 do Decreto Federal 7.892/2013;

9.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

9.13. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de
PEDREIRAS/MA;

9.14. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou
pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra,
conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

9.14.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o
adjudicatário deverá obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos,
inclusive as especificadas na minuta do contrato.
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9.15. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

9.16. Os preços registrados poderão ser cancelados nos tennos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Editai.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -

10.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(âo) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as
partes a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail
eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

10.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

10.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Mimicipal de PEDREIRAS/MA.

11. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

11.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

11.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

11.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo
a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos de padronização e racionalização;

11.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
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11.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos
e entidades participantes;

11.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

11.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

11.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

11.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

11.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e

11.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

12. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

12.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

12.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

12.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

12.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para
o correto cumprimento de suas disposições.
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12.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

12.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ^
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES H

13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licilaiório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

13.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

13.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018);

13.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

13.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme
§ 6®, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PcdreIras/MA

E-mail: cpl@Dedreiras.ma.gov.br

Página 19 de 72



ESTADO DO MAl^NHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>v^'W.pedrcíras.ma.gov.br/

Proci:
FLS..

Rub.

13.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n"
7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

14. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS ' ̂1—■ ^ ~ "1
14.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA convocará a licitante
detentora da ala de registro de preços para assinar o termo de contrato, visando a execução do
objeto da presente licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste
Edital.

14.2. A licitante detentora da ata de registro de preços terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da convocação, para assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Mxmicipal de Pedreiras/MA.
14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido,
caracteriza o desalendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da
adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Pedreiras convocará, segundo a ordem de classificação, outras Hcitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

14.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
início dos serviços cuja data será registrada no diário de serviços e deverá ter o de acordo da
fiscalização.

14.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão
e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n® 8.666/93.

14.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encanúnhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório
do alegado pela Contratada.

14.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.9. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

14.10.0 prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.tna.gov.br

Página 20 de 72



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bítps://www.pedreíras.ma.gov.br/

PEORE.'<AS/MA

ProclS^OSoQ \ /2a-?
FLS.
Rub.

15. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos c
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para
acompanhar a realização dos serviços.

15.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

15.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.

15.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

15.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Serviços todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos
termos do Art. 67.

15.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Serviços, o
Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

15.7. O físcalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

16.1. o pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

16.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de
recebimento da ordem de serviço.

16.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base
no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas
de débito Junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
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16.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

16.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada á Secretaria Municipal
de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

16.6. Além dos documentos exigidos no item L6.3, para a primeira medição do serviço, deverão
ser juntados ainda os seguintes documentos;

a) Registro do serviço no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma Cópia da Ata de Registro de Preços;

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

16.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.

16.8. No valor da nota íiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

16.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

16.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não lenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado;
I = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.
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16.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

16.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 16.10 acima,
quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão
concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

17. INAPlMPLElãENTO E

17.1. A inexecuçâo parcial ou total do objeto deste contraio e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

17.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

17.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

a) Caso haja a Inexecuçâo parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecuçâo total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

17.4. Poderá ser configurada a inexecuçâo parcial do objeto quando:
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17.4.1. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

17.4.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

17.5. Poderá ser configurada a íncxecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

17.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecuçâo parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

17.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRACAO

ITEM i DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não ciunprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPl), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato
- por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO -
por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -
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or ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não manter nos canteiros de serviços em tempo integrai, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO,
sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU

1

2

3

4

5

CORRESPONDÊNCU
RS 200,00

RS 400,00

R$ 500,00

R$ 1.000,00

RS 3.000,00

RS 5.000,00

17.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a incxecução total do contrato.

17.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA:

17.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso 111, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de incxecução parcial do
objeto, conforme previsto no item 17.4 desta cláusula.

17.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

17.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada:

a) tiver sofndo condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, Iraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
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b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

í) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 17.5 desta cláusula.

17.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranliào e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

17.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão
à Contratada.

17.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.

17.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

17.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória
e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

18. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA H

18.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

19.DAVISTORIA . __ , T

19.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviço objeto
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
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vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em
companhia de servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão.

19.2 A Prefeitura Municipal de Pedreiras coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura
das 08 às 14 horas (horário local).

19.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes coidiecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

20. GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

20.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCU: 0242-9, BANCO
DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
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imprescrilibüidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

20.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

20.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias
úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.

20.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
conü-ato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

21. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

21.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanliamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

21.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

21.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

21.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circimstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado
o disposto no art. 69 da Lei n." 8.666/93.

21.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

22. SUBCONTRATAÇÕES "

22.1. Será permitida a subconiralação de partes dos serviços, mediante prévia autorização
expressa da Prefeittira Municipal de Pedreiras/MA.
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22.2. Toda e qualquer subconirataçâo deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade llscal e trabalhista.

22.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados,
leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão dc seus prepostos ou convenentes.

22.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS , 1 ^ Uj

23.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

23.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
Julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

23.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de pimições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

23.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

23.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário,

23.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

23.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

23.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n® 8.666/1993.

23.9. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

23.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às I4h00inin.
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23.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, localizada na Avenida Zeca Branco, 134, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA. em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 14h00min ou pelo
http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2 e www.nedreira.s.ma.uov.br.
Informações adicionais podem ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação ou pelo
email cpl@pedreiras.ma.gov.br.

23.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações
e Projetos;

Anexo n - Carla de credenciamento;

Anexo II! - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXUI, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contraio;

Anexo XII - Modelo de Composição de preços unitários;

Anexo XIII - Modelo de Composição do BDl;

Anexo XIV - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XVI - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVII - Minuta da Ata de Registro de Preços/Cadastro de Reserva.

Anexo XVIIl - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XIX - Termo de Recebimento Definitivo.
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Pedreiras/MA, 09 de junho de 2021.

WàgflèrfeÍQguêiraí^e Silva*
OAB&n'' 60.0^,^

Assessor Especial da CPL
Pon. n° 042/2021
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CONCORRÊNCIA N" 003/2021

ANEXO I

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE

OBJETO

o objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção do sistetna de iluminação piiblica no Município
de Pcdreiras/MA, em conformidade com o Projeto Básico e Anexos, parte integrante deste Edital.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta dias) dias, conforme Cronograma Físico-
Financciro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado: RS 5.607.061,86 (cinco milhões seiscentos e sete mil scsscota c um reais e

oitenta c seis centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO
I do presente Edital.
EMPREITADA: ( ) Preço Global ( x ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (xjGIobal ( )Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Pedreiras/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Infracstruiura e Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal dc Infracstruiura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, - localizada na Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000,
Bairro Mutirão - Pedreiras/MA Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL ou
http://site.tcc.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2 e vvww.Dedreiras.ma.gov.br. Informações
adicionais podem ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação ou pelo e-mail
cpl tfpetlrciras.mn.uov .ht.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma flsico-financeiro. Projeto Básico,
Especitlcacõcs e Projetos serão disponibilizados em arquivo.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

G  Ficará a cargo dn Prefeitura Municipal dc Pedreiras, por equipe composta de cngcnheiro(s), e/ou arquiteto(s)
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto dc critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para a
contratação;

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma flsico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de composição dos
Encargos Sociais.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

PEDRê!.<AS/MA ■

Proc.^^-^AyyQn \/2Q2 / |

CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Registro de Preços para à eventual e futura Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção do sistema de iluminação pública no Município de
Pedrciras/MA.

Valor Total do Projeto: RS 5.607.061,86 (cinco milhões e seiscentos c sete mil c sessenta e
iim reais e oitenta c seis centavos)

Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrciras/MA
E-maii: CDl@Dedreiras.ma.gov.br
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PEDRfc-RAS/MA

Proc3^<OíiOÊL/202_|_
FLS._

ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNiaPALDÉ PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/0001-d3

'PROPONENTE: Prefeitura Municipal dó PédrèIras • MA

OBJETO:
, Contratação de empresa para realizar a manutenção de llurhinã^o Pública no Município
de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Av. Rlo Branco, 1.11, BaIrro CenIro, Munlcjpto de Pedreiras - Maranhão

BASE QRSE SE -'SBC MA- SEINFRA CE - SINAPI'MAi02/2021 - Valores Sem Desoneração;
DATA BASE: • ' ■

ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI:

115,66%

73,48%

26,50% ♦

HORISTA - NAO desonerado
MENSALISTA-NAO pÊSQNERApO

Çbntratagãadb ompre8B]para realizara manutenção de llumlnaçãò óe c enf
" Pública nÓ Munlcipio do Pedreiras'-MA "i' "

TOTAL R$ 5.607.061,86;

jooiooy;-^ ' ^
400,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária

Memória do Cálculo
Composição de CuslD'IJn]tárlo " '■
Cronograma FIsIco-FInancoIro

Composição de BDl (%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Memorial Doscrlllvo / Espocíricação Técnica/Nòrmas dè^Exocuçãò

Ençffp/ieif íUifWílo
Cfi£A19L 1/1



PEOR£í>{AS/MA

tSTAOO DO MARANHAO

PIIEFETTURA MUNICIPAL DC PEDUDMS

CNPi:06.}14.i;)3/C001<49

•  PROPOKENTE:lPreíelturBMuirttíp8liíeP«ltairas-KW

0BJET0:lcónti3tflÇãodo oi^preu paxa realissr a manutenção de llumlnoção Pública no Município da Pedreiras - MA
ENDEREÇOtjAw.RloBraríco. lii; saliro Centro. MurtieUflo da Pmftatraa • Matanhao

BASE DE PREÇOS IIORSE SE ■ SBC MA- SEINPRA CE- SINAPI MA =jE:EHCARQ08í8QCIAISÍ
DÁTABASE: 02/2021-VsloresSemOesoroioção I BdsaliõlSãHü^lfSàdo^dol 20.

PLANILHA RESUMO

'DESCRiÇ&Q

SERVIÇOS PRELIMINARES

MATERIAIS

MÃO OE OBRA ANUAL 983.425,04

ADMINISTRAÇÃO/EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO R$ 78,0$7,79

TOTAL £ioo;oo%;

CRUI9191Í3/03
pLATiaMAnCJUMO i/l



PEDRtfíASJMA
ohq102A/202X_

utAso{iaM*âi.s>ao
ntfOTuiuMumarMet pidmuim

04H; M4H4»/M0l-«1

PwtaiiumfíunieiMldoPedwinu-MA

Conlrstãfio da omprosa pnrs lOBíiair amonuientda do liumlna^áa Pãbllca na MunicJplo da Pedrairaa • MA

Av.RioBfsnco. m.BainoCanfo, MuiMPioPd Puflnnina-MafarJiân
ORSE SE- sec MA • SEINFRA CE • SIKAPI MA
02/2021 Satn DeunaupAo

CCDISQ

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

QUAMT;

SERVIÇOS PREUMINARES

PLACA OE OBRA EM
CHAPA ACO
GALVANIZADO.
IK5TALA0A

k M iinimr^

3.00 RS A2I,3S RJ

-M.254,DB

1294.08 0.02K

2.1 SIRAPI 101657

23 SINAPI 101660

Z.7 S«API

2M COTAÇAO PRÓPRIA

2.9 cotaçAo PRÓPRIA

210 cotaçAo prOpria

211 COTAÇAO PRÓPRIA

212 COTAÇAO prOpria

LUMINÁRIA DE LGO
PARA iluminação
PÚBLICA. DE1S0W

BRAÇO PARA
ILUMINAÇÃO PÚBUCA
SM TUBO OE AÇO
GALVANIZADO.
COMPRIMENTO OE 1.50

M. PARA FIXAÇAO BM
POSTE DE CONCRETO
FORNECIMENTO E

instalaçAo.
AF.OBQOZO

BRAÇO PARA
LUMINÁRIA
Iluminação pübuca
2.1mx33mm

relE FOTOELETRICO
PARA COMANDO DE

ILUMINAÇÃO EXTERNA
1000 W - UkD
PORNEOMENTO E

INSTAUÇAO
AP_0a/2O20

«RRUELA QUADRADA
3Siâ&<3mni F 16 mm

PARAFUSO OLHAL
ISiSSOtmn

POSTE PARA
TLUMINACAO PÚBLICA

UND 1.092,00

íh
RS I.S81.732.36 28:21%

UNO 421,00 RS 1242.00 RS 522,662.00 9,33%

UND 357.00 RS 2.334.66 RS 831.545.02 14.67%

2.M3.00 RS 122.55 RS 256.648.15 4.62%

357,00 RS 358.46 RS 127.970.22 2,28K

2470.00 RS 25,45 RS 62.861,50 1.12H

2470.CO RS 26.48 RS 61405,60 1.17%

RS 14.390,00 0,2BH

RI 31,580.00 0.56%

2S00.C0 RS 2.11

2500.00 RS 76.56 RS

274,m RS Z476,SI RS 979.4S6.34| 1212%

Engcnhcífo Elelndslo
tfi«l91SISS703

rUNItXAMÇUXNIAllU l/)



XN.

P«rfefUin».MiwlelDiil us PwJwiras • MA

Conlnjlof^ <ts «nipnita p&ni taslizaracnanulonçAo da Iluminação PObtioo no Município do Padiolias*MA

BNDEBeOOlIAtf, RI6 Btnneo. 111. Balfro CentfP, Muntelplodo Peuiolia» • Marantiâo
'/ioRSeSE.SBCMA-SeiNFRACE• 8IWAP1 MA | -; EWCAR608aOCtAlSí 115,MW
02/2D21-ValofocSam Dsíonaraçío e; >BCt!l 2

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OESCRIÇÃÒlI

ASSHMTAMÊfíTO OE
POSTE OE CONCRETO

COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 11 M,

CARGA NOMINAL

MENOR OU R3LÍAL A
1000 OAN,
ENGASTA14ENTO
SIMPLES C0M1.7M0E

SÒLD (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO).
AF 11/3019

2.13 S1NAPI

2.14 S1NAPI

2M.OO RS 4Bl.e9 'R3 132037.60 2.3SK

2.15 COTAÇAO

2.IS SINM>I

REMOÇÃO DE
LUr^lNÀRtAS OE
FORMA MANUAL. SEM UNO
REAPROVEITAMENTO

AF 12/2017

CABO DE COBRE

flexível isolado, 2.-5
MM'. ANTI-CKAMA
0.0/1.0 KV. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
.AF_I2/201S

3.470.00 RS

S 320.00

RS 2593.50 0,0315

70.00 RS 9.40 RS 093.00 0.01K

RS 40.650,40

OOEOSRA MENSAL

ODE OBRA ANUAL

GUINDAUTO

HIDRÁULICO.
CAPACIDADE MÃXIMA
DE CARGA 0290 KG,
MOMENTO MÃXIMO
HORIZONTAL 9.7W4, CHP
INCLUSIVE CAMINHÃO
TOCO PBT 16X00 KG,
POTÊNCIA DE 109 CV-
CHP DIURNO.

02145

CAMINHONETE CASINE
SIMPLES COM MOTOR
10 FLEX. CAWBIO
MANUAL, POTÊNCIA.
101/104 CV. 2 P0RTA3-

CHP DIURNO.
AF_l 1/2015

PRÓPRIA AUMSNTACAO

SlNAPl SIBTT

COTACÃO PRÓPRIA

SINAPI SS2B4

EQUIPAMENTO GP8 .
SPECTA PREClStON 20
615

RS >a0.286A2

RS -963.426.04'-'17.15%-

CO.OO RS 103.86 RS 15 508.60 0.28%

352.00 RS

0.06%

7.590,00 0.14%

132,00

1.000.00

101367,10 0.18%

0.08%

U.00 RS 115,19 RS

2200 RS

352.00 RS 2350 RS 8.303.63 0.15%

ftANWUCCÇAUEI.rlviA H}



Iproc.'

\fls.
\Rub.

RTAOOBOMAUAJIiaa

rnlxnuMMUiiicirAiocrcoiuittM

CNPJ;Of.lS4^/OCOI-19

•muniirPfBftóaaMuniópiJflsPsdréirai-MA

Conirauvct» M «mpret» para ieanar.«manuton(&c ds Iluminação Püblicâ na Municlpk> de pedreiroí - MA

'  ENDERECOIIAv. RleBnnco, 111, BalnoCenlra, Munlslploda Pedratras •Maranhão
BAS.EDE PREÇOS fORSE SE • SSC MA • SEINFRA CE • SiNAPI MA I ENCARGOS SOCIAlSll ) 1 &.d9K

OATABASEü0Zr2021 •Valsiat Sem Dsianaraçáo

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

■VALOR TOTALCOM
'  ̂ COM 801

MOTORISTA/AUX
AifMPj flfio«i7 EliiETRICiSTASINAPI .8e247 encargos.EliiETRICiSTA COM nnofia i?s ítaií r

ENCARGOS. ^ ^ "
aee

SHMPl 101401

ELETROTÉCNICO
ADMINISTRATIVO COM
ENCARGOS
complementares

H
1

176,00 RS 22.11 RS 3.881,36 0.07K

i lADMINISTRACAO/EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 1 RS 76.067.78 186K.

COTAÇAO PRÓPRIA LOCAL DE
APOIO/AIMOXARIFADO

LlESE

1  ̂
12,00 RS 6.785,00 RS 45.540,00 0.S1H

COMP-Ol PRÓPRIA 1 MOBÍLIA DE
ESCRITÓRIO UND 1,00 RS 16.884,18 RS 16.884,18 0.30%

COf4P.02
1

PRÓPRIA MATERIAL DE
PROTEÇAO INDIVIDUAL UNO 1.00 RS 12.742,08 RS 12.742,68 0,23%

n.co RSpbOprui material dePRÓPRIA EscniTÔHio

mp Custo TOTAL com BOI incliuo< .

imponao.proMntaefÇsmanionavalarde RS S.E07J>51,96 [Cinca MlIWas sttt»Sfli]i8»^wlo^i]ilj|e^BMg

RS 7S0.S2 O.OISL

R$. 5;607.06.1,S6 .100



tnAcecauuuf híao

MWtmJM «'iflUMAS
mn;CA.2M^i/U00i'M

iproc-.

\fus.

raopi

Ooierai Ce^at*» (ifViiínu pan naiítar a matuai^a d* tlurrinapa Púliiiu no Mjnictp^ d* Padiarai - MA

1 trsairre Crnlio. Municípis daPodreítai

BASEpe.PACÇpS.f ORSE SErSECMA-SEINFRACE •SIHAPI tMa2QD21 •VUVBi Smn
'OATABÃSâ baunwieto

I
lllWHI 'I I N I IJ 'i I ili

BHSaiSiíEEiSCEBI

MEMÓRIA DE CALCULO

!l5,!:S laíKi

;csiin)«rü

COTAÇAO «■RÔPB'Á,e«5„m«IO
ra I COTAÇto PRÓPRIA UND I I.CO H1

MUWVOteAÇO
1.4 COTAÇAO PRÓPRIA neW^.CÇHZPORTAS UNO I.OS «

33».7t RS

ise.so RI

412.09

2&l.tO RS

7S.»«09.50 RS

1.451.Ó

■■).w.'y.RBncT.TirT^i;[.-\iái.vt

1.8 I COTAÇÍÓ I PBepRtÁ UNO 3»a71.00 RS

1.0S RS

■'l"IIMI I lee.oa rs
1355.07

■';t;n:Tftt«aiiair.T2'n'air7r; II I

£2 COTAÇAO PRÓPRIA CRACHAOEINFORMAÇAO UNO

13 COTACAO I PRÓPRIA
BJJO RS

2.00 AS

S;0O RS

S7.e7. RS

COTACAO

2.5 COTACAO própria CAIÇAPO de 8EQURANCA| UNO

27 I COTAÇAO I PflúPRIA UNO;l'j gAL
'Jii r KTTSTB

lüiWísfj;/ 3

EBnaB
18,SI

IG8.C6

BS.24 RI

rta

331.52

4.00 RS

3.00 RS

15.58 RS

tass RSZB COTACAO l,PR&'RIA

Z» COTACAO

5.58 RS

:CZ07 RS

^At'MK»l»».1i'.irMf3TiTnrii41»':'".9-'I?1r'3mM^M117TiM

niOPRIA

KIT PROTEÇÃO TRAUAUIO
B)4AtTURA(C0NE TSon
URAN;AA3RANC0ICíN1UR

Z14 COTACAO PRÓPRIA
PARAQUEDlSTATrALASART 770.35 RS

E/TRAVA OUEDA/nTA
ZESIUSA
PflETO-AfAARElOJ

216 COTACAO própria

TONNERPARA
31 cotaçAo pRóraiA bípressoraAlaser uno tCO RS

PRÉTO

32 COIAÇAO própria 5*^^ UNO 1.00 RS

fnVrnK
ítísto



lu
otAoo so maranhão

PRCftnUU MUIIICICAl. OE PEOnCIRAS

CNPi; 0C.U4.233/iml-R9

PROPOWeNTEjlPwteaura Munldpal da Pcdftfws - MA

0^^^ ConVotoc^o do omprota para reaiitar a manulonçdo do llumlnBçfio Pública no Município da Pedrelms • MA
:ENOER6CO! Av. Ria Bnuieo, 111. BaitraCeotre. MuidcIpladePodfeIras-MflrMhio

BASE OE PREÇOS/ 0RS6 SE-SBCMA-SEISFRA CE>SINAPÍ MA02«021 { l-ENCARgOSSOCIAISil 11S,68%
DATA BASE; Valwoo S«m OficoneraoSo -J.BDül

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÃRJO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

LUMIHARIA de LEO para ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 9B W ATé 137 W • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ)8J3039 (UNO)

MATC^ nj_ . _ _ [

IRTA ISOIANTE ADESIVA'
ANTICHAf.lA. USO ATÉ 7S0V. EM

_ ROLO OE «StiutiXSm
LUMINÁRIA Õl LÊÕ PARA'
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. OE «S W
ATÉ tJT W, INVÓLUCRO EM
ALUMÍNIO OUAÇOINOX

GUINDAUTO HIDRÁULICO.
CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA
9300 Kg. MOMENTO MAXIMO OE
CARGA 11.7 In. ALCANCE

MAXIMO HORIZONTAL 9.70 m,
INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT
16.000 Kg. POTÊNCIA DE 199 CV -
CHP DIURNO. al^OS/2014

' AUXILIAR OE ELETRICISTA COM
ENCARGOS COMPlEMENTAReS

' ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

lÔmrÊi.iÜN:

SINAPI UNO 0.01400000 RS 3,7S RS

SINAPI UNO 1.00000000 RS 901.19 RS 691.19

TOTAL MATERIAUl RS 691.341

.uNiWyiIlBi

SINAPI CHP 0.33660000 RS 166,18 RS

0,33610000 RS 14.60 RS

0.33610000 RS 19.07 RS

TOTAL SERVIÇO: RS
VALOR; RS

VALOR SEM ENCARGOS; RS

VALOR ENCARGOS (11B.66X); RS

VALOR COM ENCARGOS; RS

VALOR BDH26je%); RS
VALOR TOTM.; RS

UsleílehiBOíífcuyq" Veras
rAalã&Witetricista

COMkb>cAoocooro e



iproc.

\fls.
\Rüb.

tCTAM DO MAJUMttiO

AUHITUnAritUWaCAl de PECWtlflAS

CNP]:06.IU^lA!091-49

PR0P0NEHre!|Pm{9lture Murtctp^ tfo Petffoiro» • MA

OBJEJO: ConirsQçâo ao ampraaa pata toallzaramanuion^o de Iluminação Púbsce no Município do Pedreiras • MA

ENDEREÇO! Av. Rio aranco, 111. BairTQ Ceniro. Munldoío Ce Pedreiras • Maranhão
BASEOEPREÇOS» ORSESE •SBCMA.SEINFRACE-SINAPIMAOaZOZI | ENCARGOSSOClAISil í15.ãflX

DATA BJ^Eilvaíores Sem Desoneração .BDül 2a.S0S~

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

LUMINARIA DELEO para ÍLUMINAÇAO PÚBUCA. de 138 W ATê 180 W • FORNECIMENTO E INSTAUÇAO. AP_0B/2020 (UNO)

FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHM1A. USO ATE TSOV. EM
ROlODE iflmmXSm
LUMINÁRIA DE LED PARA'
ILUMINAÇÃO PÚBUCA. DE 13S W
ATÊ 180 W. INVÓLUCRO EM
IU.UMIN100UAC0IN0X

GUINDAUTO HIDRAUUCO,
CAPACIDADE MAXIMA DE CARQA
S200 Kg, MOMENTO MAXIMO OE
CARGA 11.7 Im. ALCANCE
UAXIMO HORIZONTAL 8,70 ffl.
INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT
16.000 Kg, POTÊNCIA DE 189 CV •
CHP DIURNO s(_D6/2014

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMEWTARES
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

.0,01400000 RS 3.78 RS

1.00000000 RS 934.01

TOTAL MATERIAU

«ÇRl^^ll^.-PHECQ*!

0.23880000 RS

0,23810000 RS 14.80 RS 3,52

0.23810000 RS 18.07 RS 4^

TOTAL SERVIÇO: RS 47.7S

VALOR: RS 881,81

VALOR SEM ENCARGOS: RS 926.59

VALOR ENCARGOS (118.86»): RS SS.23

VALOR COM ENCARGOS: RS 981,81

VALOR BDM26.80»): RS 260.18

VALOR TOTAL: RS 1JU1.68

uçueVero]
trícísto

eoMrançãoosCUSTO u



\fls.
\Rub._^-=s===''^

EnAOODO mmanhXo

mf EmJMMUMCtPAl K PEtWtllWS

CKM;C«.lM,UVaO01->»

PROPONENTE;IPmfaitura Munienal Ofl PeareirM • MA
•  • : -A'-;

' Om^O: Coniralofio (Is «mpreu para raolízars nunulonçAotiolIjminofAo Pública no Município do Podrairat - MA

■ ENDEREÇO; Ãv. Rio Bfaneo. in.BaItToCantro, MuniaiptodcPadfeirag.Mawntiâo
BASE DE PREÇÇS / ORSE SE. 3BC MA - SglNFRACE- SINAPIMA02Q021 < 'ENCARGOS SOCIAIS:! 115.665"

'DATÃ BASE; Valores Som Oesonaregâo - - ~ - -BDt;! 26.5(»»

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO • COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

LUMINÁRIA OE LEO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.0B/2O20 tUNO)

MATERi^
.•![ _■

"]?ÍTÃ 1S0LANTE ADESIVA
ANTICIWAA, USO ATE TSDV. EM
ROLO DE 19 mm X Sm

~ LUMINÁRIA DE LEO PARA
ILUMINAÇÃO PÚBUCA. DE 240 W
ATE 350 W. INVÓLUCRO EM
alumínio OU AC01N0X

SUINDAUTO HIDRÃUUCO,
CAPACIDADE UÃ^OMA OE CARGA
^0 Kg. MOMÈNTÓ MAXIÍ.10 OE
CARGA 11,7 tm. ALCANCE
UÃXir.lO HORIZONTAL 9.70 ia
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT
16.000 Kg. POTÊNCIA OE 160 CV ■
CHP DIURNO. af_e6;2ai4

' AUXILIAR OE ELETRICISTA COM '
EMCARQOS complementares

'eletricista COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

^.FOKTE: ■ ;UN:ID.| Í.ÍnMI
UNO 0,01400000 RS 3,78 RS

UNO 1,00000000 RS 1.797.B4 RS

lWSi IIS
TOTAL MATERIAL; RS

^Hiiãsa

CHP 0.23880000 RS 186.18 RS

0.23810000 RS 14.80 RS

0.23810000 RS 19.07 RS

TOTAL SERVIÇO; "rT
VALOR; RS

VALOR SEM ENCARGOS; RS
VALOR ENCARGOS (118.66%1; RS

VALOR COM ENCARGOS; RS
VALORHDIPBJOm; RS

VALOR TOTAL; RS

1.787,94

<7,78
1.645,74
1.790,62

55,23
1.845.74

469.12
2J34.89

Engenfiwfo EjnriífSl"
COWPOIIOSO 06 CUSTO



\fls._- miE
iRub.

tSTADODOMAMmSO

PRtrEmJUMUmCIPAtOIPIDRCIfUU

CNPJI 05.214.1SVC00J-A8

PHOPOWEWTElPniteiiuto Municitm de Padrofw»

P^Sto< Contrslsffia tft ompren paro toatiisr a manuConf^ado iluminação Pública no Município de Podrniraa • MA
EKOERECOlIAv. Rio Branco. 111, Bairro Centro. Município de Pedreiras«MafanhSo

8ASE0.6PREÇ0S'( ORSESE-SSCMA-SEINPRACE-SINAPIMA02/3021
DATÀ BASB; VaIo«i Sem Dejonotaçâo

'lENCARGOSSOeiAISl

^  = .. = _i:Baí
116.68%

28.S0«

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO • COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBUCA. EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1.» M, PARA PIXAÇi
DE CQMCRETO ■ FORNECIMEMTO E INSTALAÇAO. AF_0e/a02O (UNO)

lo EM POSTE

MAISfllAl^

SERVIÇO.

I ii:.fLÒN'tÉ-,
CABO DE COBRE. FlEXlVEU
CIASSE 4 OU S. ISOLAÇAO EM
PVC/A. ANTICHAMA BIAÍP-B.
COBERTURA PVC-ST1. SIHAPI
ANTICHAMA 8VVF-9. 1

CONDUTOR. 0,0/1 hV. SEÇAO
NOMINAL 2.5 mm2

BRAÇO P/ LUMINÁRIA PÚBLICA 1
X I.SOm ROMAGNOLE OU EDUiV

5.OODD0Q00 RS 3.08 RS

1,00000000 RS ie.es RS

TOTALUATEfllALl RS

>^HTE_ U^ip ÇOEFICIEWTE ,.Õgo^j
OUINDAUTO HIDRÁULICO,
CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA
0200 Kg, MOMENTO MÃXIUO DE
CARGA 11,7 tffl, ALCANCE

MAXIMO horizontal 9,70 m.
INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT
18 OCO Kg. POTÊNCIA DE 108 CV -
CHP DIURNO, >LC6/2014

' AUXIUAR DE ELETRICISTA COM '
ENCARGOS COMPLEMENTARES

aETRiaSTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

D.230SOOOO RS 188.18 RS

0.67300000 RS 14.80 RS

0.67300000 RS 19.07 RS

TOTAL SERVIÇO; "rT
VALOR: RS

VALOR SEM ENCARGOS; RS

VALOR ENCARGOS tlIS.BBKil! RS

VALOR COM ENCARGOS; RS

VALOR BDIP8.S0%): RS
VALORTOTAL; RS

Engcnhtiio Elelfiusm
COMPO<ICiODrcuSTOU(P£/|(^J|3]&8703
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UTADO CO KíUVJlHiO

PKtFEITUIUMUHiaPAlDC PEOfldMS

CKPl: 0S.t84.15)/DMt-J«

PR0P0HENTEi|Pwfe«Uif8 Mon>cio>t ti« Padr^fM • MA

ÓBÍl0^ GonlroloçAo do omproM para rearaar o mamiiançâo do llumlnaj&o Púbilea.no Municipto do Pedieiras • MA
EWOHRBCO! Av. Wo Branco. 1H.B8íTOContfe.MunlclaloddP«lf8<fB»-MaW>hte

BASEOE PREÇpS',| OBSE SE.59CMA. SEIHFRACE-SINAPI MA02g021 ]• - - hEHCARGOSSOCÍAI^ IIS.W
DATÁ BASE

lis,

2â! Valaros Sem Oo(sno/a;ão .50M

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO ■ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

IBRACO PARA LUMINÁRIA ILUMINAÇÃO PÜ6UCA 2.1m » 33tnm lUMD)

SEg^j

SERVIÇO?

í/?m.
CABO DE COBRE. FLEXÍVEL,
CLASSE 4 OU S. ISOLAÇAO EM
PVC/A. ANTICHAMA B1VF-B.
COBERTURA PVC-ST1.

ANTICHAMA BWF-B. 1

CONDUTOR. 0,3/t W. SSÇAO
NOMINAL 2,S Bina

BRAÇO Pr LUMINÁRIA PÚBUCA
tImXíSmni

CUINDAUTO HIDRÁULICO.
CAPACIDADE MAXIUA OE CARGA
6200 Kü, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11.7 im, ALCANCE
MAXIMO horizontal 9.70 m.
INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT
16.000 Kg. POTÊNCIA DE 180 CV •
CHP DIURNO. sl_06l2014

' AUXILIAR OE ELETRICISTA COM '
ENCARGOS COMPtEWEHTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS
C0MPLEI.1ENTARES

PRÓPRIA I

FONTE UNID

^^ciENre; "ÜnSò

5,00000000 RS 9.09 RS

TOTAL 1

I.OOOOOOOO] RS 205,44 RS 235,44
TOTAL GERAL! RS

COEFICIENtg!|;~^S|^ ^

0.23660000 RS 166.10 RS

0,07900000 RS 14.60 RS

0,07300000 RS 10.07 RS

TOTAL SERVIÇO! "rT"
VALOR; RS

VALOR SEM ENCARGOS! RS

VALOR ENCARGOS tllS.60%1! RS

VALOR COM ENCARGOS! RS

VALOR BOI BOJOW; RS
VALOR TOTAL: RS

£ngcnhíifoE!elridstfl
coMpoíitJloof
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ESTADO 00 hUMNHla

nttnrruRAMumoPAi oc hduims

CNBJlM.iMJSVOOatAt

PROPONENTE:! PfolAHura MurddaaJ da Padnm • MA

Cenlrsta;Ao Qo empts»a para (BaUzararoomiiançâo do ItumlnnçAo Púbía» no Município da Padreíras - MA

ENDERECOi Av. Rio Branco. 111. Bairro ConLre, Município do Podtalras-Maranhão

SASB DE PREÇPSI ORSE SE • SBC MA - SEINFRA CE - SINAPI MA 02/2021 ENCAROOS SOCIAIS! 115.68%
ÓATA BÂSÉ: Valores Sem Desonaraçâ» [? :• IbWÍI 2S,5oH

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO • COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

BASEPARAR

BASE .f«AA
FOTOELÊTRICO PRÕPRtA UND

AUXILIAR DE ELETRICISTA
ENCAR60S COMPLEMENTARES
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ir—-—íi-^aaji [  : -• 1

1.000000CO RS 18.55 RS 18.SS

1  TOTAL GERAL: RS 19.SÍ

u
0.01580000 RS 14.B0 RS

0,01580000 RS 19.07 RS

TOTAL SERVIÇO: "hT
VALOR! RS

VALOR SEM ENCARGOS! RS

VALOR ENCARGOS (115J6%1: RS

VALOR COM ENCARGOS: RS

VALOR BOI (26.80%|! RS
VALOR TOTAL: RS

IRELÉ POTOELETRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W • PORNEaMENTO E INSTALAÇÃO. AF.Oa/3020
(UNO)

89247

88264

RELE FOTOcLETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT lOOOW, DE SINAPI UND
CONECTOR. SEM BASE
FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA. USO ATE TfiOV. EM SINAPI UND
ROLO DE lernmXSm

I.OOOOOOOD RS 20.29 RS

0.02100000 RS 3.76 RS

TOTAL GERAL; "rT

IBMiito- . 'J .1^.^ .K iipggaci'
lAUWUW DE ELETRiaSTA COM .
ENCAROOS COMPLEMENTARES "

"eistricista com encargos .
COMPLEMENTARES

0,01690000 RS

0,01590000 RS

14.60 RS

18,07 RS

TOTAL SERVIÇO! RS O
VALOR: RS 20

VALOR SEM ENCAROOS: RS 20
VALOR ENCARGOS {119.66%): RS 0

VALOR COM ENCARGOS! RS 20
VALOR BDI«8.50%1! RS B

VALOR TOTAL: RI 29

,  I
ASSENTAMENTO DE POSTO DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUM. A
IODO DAN. EN6ASTAMENT0 SIMPLES COM 1.7 M DE SOLÓ {NAO INCLUI FORNEOMENTO). AF_11/2019 (UND]

CASO DE.COBRE NU 35 mm2| .. ... ......
MEIO-DURO SINAPI M 11,00000000 RS 23,64 RS 262.24

TOTAL OERAL: RS 26

UN|0 COEÁCÍE^i

Engenheiro
coMaoutAo Dt cuno unr^^
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tSTACO 00 UMÜUhJIo

nuFerTvuMumaPA2.aEnDMii(As

CI4Pi:««.]M^a/D001-<9

Pfotcmira Muitidnal da Ptdfalrss - MA

CanirDlDçAo do omprosa pDrsrMiizaromanuionçfiodo NumJRoçAo Público robiuflidpiodo Pcdrolioo- MA

Av. Rtoatanco. H1. BaiiroCanlro, Munldpio de Padfalfaa • Mojanhflo

BASE PE PREÇOS/ ORSE SE • SBC MA • SEINFRA CE • SINAPI MA 02/2021
bÁTA BÁSE: Voloioo Scin OosonontSo

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO ■ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

2S.S0K

GUíNOAUTO HIDRÁULICO,
CAPACIOAOE UAXIMA DE CARGA

6200 Kg. MOLIE/^TO ktAXIUO OE
CARGA 11.7 Im. ALCANCE
UAXJMO HORIZONTAL 6.70 m.
INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT
18.000 Kg. POTÊNCIA OE 189 CV -
CHPDIURNO afJSUTOU

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM
ENCARGOS COUPLEMENTARES

aETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

0.07900000 (U 166.16 RS

l.tOlOCOO RS 14.60 RS

TOTALSERVIÇO

VALOR:

VALOR SEU ENCARGOS:! RS

VALOR COM ENCARGOS

VALOR 8DI (3640%

68.66

REMOÇÃO OE LUMINÁRIAS OE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMEHTO AF 12^017

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

0,01650000 RS 19.07

0.03400000 RS 15.30

TOTAL SERVIÇO RS 0.83

VALOR RS 0.S3

VALOR SEM ENCAROOS RS 6.63

VALOR ENCARGOS IIISASW RS 0.30

VALOR COM ENCAROOS RS 0.03

RS 0.22

VALOR TOTAU RS 1.06

PUCA OE ACO GALVANIZADO 1UND

CÒEFICIENtÉi

MADEIRA MISTA SERRADA

1569 (BARROTE) 6 x 6cm - 0.0036 nOftn
/AN6EUU. LOURO)

ORSE M S.OOOÚOOOO RS 9.35 RS 46.25

PLACA DE 08RA EM CHAPA
"  GALNMNIZAOAie ORSE M' 1.03000000 RS 243.44 RS 250.74

MADEIRA MISTA SERRADA

6995 (5ARRAF0) 3.2 x S.5cm • 0.00121
in'/m

ORSE M 1,99000000 RS 3.70 RS 7,36

PREGO OE AÇO POUDO COM
CABECA 18x30 (23/4x10)

SINAPI KO 0.20009000 RS 16.37 RS 3.3S

E FORMAS

TOTM.GERAU RS

RS 6.63

ENCARGOS COMPLEMENTARES -

SERLCNTE

ENCARGOS COMPLEMENTARES -

CARPINTEIRO

tm
E32.00000000

2.00000000 RS 2.95 RS

1.00000000 RS 2.86

TOTAL SERVIÇO: RS 2S.41

VALOR: RS 333.02

VALOR SEM ENCAROOS: RS 303.63

3  coMPomcXoDcuiríoufiiriiuo 7/9
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PROPONENTEJlPoifeitura fctunicinBl d« Pedreim» • m

CQnitauçSoclf>emproiai>BrBrcalIZ8ramiiniiicn;Sod<) Humino^io Pública no Município da Padro!ras-UA

ENDEREÇO:Av. Rio Branco. 111. Bairro ConUO. Mu2a/íioda Pedreiras
BASEOE PREÇOS)

DATABASE:

ORSE SE - SeC klA - SEINFRA CE - SINAPI MA 02/2021
Valores Som DescnorocAo

E2H2IH2EEI2S2E3I 11S.6S%

29.50%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

VALOR ENCARGOS 1115.66%

VALOR COM ENCARGOS: RS

CASO OE COSRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM'. ANTI-CHAMA 0.6/1.0 KV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÀO. AF_1W015 (M)

serviço:

66247

68264

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL
CLASSE 4 OU S, ISOU^O EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B.
C0BB1TURA PVC-ST1. SINAPI
ANTICHAMA BWF-B. I
CONDUTOR. O.B/1 KV, SEÇAO
NOMINAL2,Sinm2
FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICKM.U. USO ATÉ 7S0V, EM SlNAPt
ROLO DE 15 mm X5m

-  -M^EPNTE-,
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARSOS COMPIEMEWTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS -,u4oê
COMPtEMENTARES

UN|0 I COEFICIENTE;

1,03000000 RS 3,00 RS

0;00900000 RS 3.78 RS

TOTAL 6BRAL;"Rr

';UNÍh'- ilcdÉFICia^

0.03000000 RS

0.03000000 RS

14,60 RS

15,07 RS

TOTAL SERVIÇO: RS
VALOR: RS

VALOR SEM ENCARGOS; RS
VALOR ENCARGOS |118.6S%|: RS

VALOR COM ENCARGOS: RS
VALOR BOI (26.50%): RS

VALOR TOTAL: RS

1
CUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA OE CARGA 6200 Kg, MOMENTO MÁXIMO OE CARGA 11,7 tm. ALCANCE
MÁXIMO HORtZONTM. 9,70 m, INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PST16.000 Kg. POTÊNCIA OE 189 CV • CHP DIURNO. a( 06/2014
(UNO)

SERVIÇO

68296
Motoriila eparador do munek com
oncaraM eorotfemonia/es
(Sulndairto tiiiMuIlco, cspaodsdo
máxima do carga 6200 kg. momenia
máximo do carga 11,7 im, alutnca
máatno nsnzcmal 6.70 rr. Incluwe

eanunnáo lon pbi 18 000 kg,
poláncia da 189 ev ■ ocpcodaçá.o.
s<.Ó6/2014
GuirKfaulo Mdiáulieo. copoeldado
máxima do cargo 9200 kg, mamonio
máximo da carga 11,7 im, oloinca
máximo herizoMal 0,70 m. inUualvá
saminháe toes p(n 18 009 kg.
porènda da 169 cv • furoí
b«_OOA20i4

•^FONTE^

SINAPI

i .coKipiEHTE, ' u5ÍSrio' ' TQT^k
H  1,00000000 RS 24,72 RS

H  1,0 RS 11,71 RS

1.00000000 RS 2.45 RS

l839}3^n^qwiqi>( Veros
Engenheiro Elctrírlsfo
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PPKFCnUU MUNICIPAL OE nORCIRAS

CHPJ; K.»t.]S3/OOOM»

ENDERE

Prafeiluia Munioool da Pedieiias • MA

Conlratof&o da amfxou para rasllur a manutanfão do lluminaçAa Pública no Município da Podroiras - MA

Av. Rio OfaiKO. 111, Bairro Caniro. Município do Pedreiraa • MoranhAo

ORSE SE • SBC MA - SEINFRA CE • SINAP) fAA 02^2031

Valmoa Som Doaonoiação

ns.66«

26.S0H

ãlBIiEHEiaQIiBI

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÃRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

Quindauto hidriuiico, espaodado

mdxline de carga 6200 kg. momenlo
mAiimo da carga 11,7 tm. alcance
tnãumo Mvizontal 9.70 m, ineiuiive

eaminh&o toco pbl IS.OQQ kg,
polinaa de tt9 c • manulençflo.
ai oenou

Suittfaulo b-drSi^ico. caparióarln
màilma da cargo 6300 kg, mameflto
máximo do carga U.7 im, alcance
mánmo hancoruai B.7Q m, induarva

earrúiftáo isco pci 16.000 kg,
paáflcía de 169 cv • tmpostct e
aoputo*. bI_06/2Q15

Gulndauio hidráulico, capacidade
mázsrna da carga 6200 kg, momonto
máxuno do carga 11,7 tm, alcance
máximo horUoniai 9.70 m, inclusive

comlnhao loco pbl 16.000 kg,
poltnda da 169 cv • instartais na
oporacáo. al_06/20tS

I.OOOOOOOfl RS 21.96 RS

l;ODOQOOOO RS O.OS RS

1.00000000 RS 104.39 RS

TOTAL SERVIÇO:
VALOR;

VALOR SEM ERCAROOS;

VALOR ENCARGOS (115,66%);

VALOR COM ENCARGOS;

VALOR BOI (26.60141;
VALOR TOTAL:

CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL. POT£NCI^ 101/104 CV. 2 PORTAS - CHP DIURNO.
Af_11f201S(UNO»

SERVIÇO

Malpnita da valleulp lava com

ancaroo» eompiemeniaras _
Caminhonels eabine »impk>s esm
maior 1.6 áex. câmbio manual,

potáncia 1011104 cv. 2 ^nas •

. ddbwciflcáa ai 11<201S .
CamlnhoAoia csbino smipias com
moior 1.6 Bfx, câmbio manual,
polános lOifiw cv. 2 cortas • juro».
al 11/2015
Camlnhoflola eabino «Implai com
motor 1.6 nax. cárnbio rrumiol,

potftncia 101/104 cv. 2 pctla» •
. impoatot a aeouw. al. l t/20tS ^
Camlnhonclo cabina simpiai com
moior t.C nax. câmbio manual,
peiAncia 101/104 cv, 2 portaa •

. rnatwilflrtcio al_11/2015
CsminlKHioia cabíne simplaa com
moior 1.6 nax. dtmblo mnnuat.

poiáncia 101/104 cv. 2 portas •
maianais na openicáo af 11/201S

gpHTE uwp coEficiENTE . _

SINAPI H 1,00000000 RS 20.14 RS

SINAPI H 1.00000000 RS 2.66 RS

SINAPI H 1.00000000 RS 0.42^ RS

SINAPI H 1.00000000 RS 0,16 RS

SINAPI H 1.00000000 RS 3.3U RS

SINAPI H 1,00000000 RS 33.16 RS

TOTAL SERVIÇO: "rT
VALOR; RS

VALOR SEM ENCARGOS; RS

VALOR ENCARGOS H18J6%1; RS

VALOR COM ENCARGOS; RS

VALOR BM <ae.gO%): RS
VALOR TOTAL; RS

CBWtSIJIfifWJ coMsouçáootcunourirrAaio »/9





Pnrfeiiur».M(jnieip#i do PedmifM - MA

CanUatoçflo do amprato paro reaSzar a manuion{âo do llomtnaçAa Pública no Município de Pedreliss • MA

, ENDERBCOi Ptetellura Municipal de Podfeira» ■ MA
BASE DEPREÇ03/OATA ORSESE-SBCMA-SEINFRACE • SIMAPI MA02/1021 •[. -lEHCAROOSSOCIAISil 115.60%

BASE ValcíM Sem Dcwefflçlo i — ~ ^^BDli

COMPOSIÇÃO DO BOI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

IDESONERACAO

Não

Conlcfme leaislecílo IrlbuUria mumtíMt.doTr.nmimiPTfT? ntual da bauo do cálculo pamo ISSr

IM.MM l.gPTfffThil-M.Miii; « Irlr'! >ii'• aitquotedo lSS:(anli« 2% o 6%

AdmMstrecAo Conlml

eGHsníia

Risca

rrfTwrm Finanesinis

Lucra

Tributos. lmMaloiCOFINS3%.e PIS0.8S%1

P«lTnTwtos ISS.vanivoldoaeordoconionnincI

TniMilos (Conl PnvUendirta soM e Receita Brute - o%

aDISEMdatonentfdlFdimliirAe^iiadTI2UÍ'- - —iEHEEQI

% Adotado Sítuaplo rCuarUI

6.2B% 5.29%

0.25% 0.26%

1.00% 1.00%

1.01% t.01%

0.00% 0.00%

3.65% 3.65%

4.47% 0.00%

0.00% OK 0.00%

-26,80*" •• OK 24.00%

iffgnMi

IMPail

lEsnaii

loiaEZZ^Bl

o valor da taxa do BDI â dellnldo om coRtetmlrtadBeomamotodolooUxIOlodapoIoTCU noa acórd&os 2369/2011 o 2622/2013:

pp.. _ (1+AC-I-S+R+G).C1+DP).(1+L) _ .
(l-I)

Dea'are para o* devidoa tina que. ccntemiaiegitlatAotntMtáitsmunicipa). a baMdeeeleubpenConabuptoeManuienfãade EataçSae
Redes de OinrtMPçia de Enaiqie Béulea. è de 100%. cem s respeeíva allquoli de 4.47%.

Daclare para os davidot (Ins que e tepime do (7onint)ui(Ao PiavkfendAria sobie a Reeejta Bruta adotado pare eto&cxBÇio da arçomente foi
SEM Oesone/eçSo. eqm osta í a attemapva mala odoqueda para a AdmlniairoçlD PúblIea-

PEOREIRAS • MARANHAO

Lh 'í^> ■i/pi
V ReoponaOval TOenieo Responsável Tomador

Nome: Nome:
Titulo; Carga:
CHEAtCAU:
ARTWRT:
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EÍTAOOOOMAtVmAO
nKrtmiMMUNiopAi oi pírrcius

ÇNPJ:M.I*4.25)/B«Ol-4»

PROPONENT&IPnteituis Municipal de Pedreiras • MA

Contrataçio de emptm para nMUzar a manuterrçSo rio Ilumina^ PiiDilea no Município do PodrelrBs • MA

Prefeiura Munieioel de Pedreiras - MA

ORSESE-SBCMA-SEINmACe- ^ ENCARGOS SpCUisi 115.66»BASE DE PREÇOS I - SBC MA • SEINFRA C6-
«.C. o.pI SINAPIMAOW021 -VaiorcsSempATABASEi Qeaan^nçto

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

.COU DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO ,
HORISTA»

GRUPO A

INSS COOU ooov.

SESI 1 so» 1.50»

SEKAI 1.00» I.OOK

0.30»1NCRA 0.20»

0.60»

SaléilOEducaeao Z.50K 1 3.50»

Seouro ContreAcidentAs Trahaaw 3.00H 3.00»

FGTS SOO» 8.00»

SEC0NC1 1.00» 1 1.00»

— Tolil 17.60»

HORISTA»-

GRUPO B

irwThrffiSemaneiRemurmdo 11  17,B7»

Aivdno-Enfsnnldade I 0 86»

13*8aléM 1 10.70»

PaKasJitilHIesdas

IDIss de Cluirás
AuMe Addente de Trabalho

Férias Gotadas

ISsiédo Mstsmuada

Total

GRUPO C

Aviso Prévto Indenissdo

Aviso PrévioTnbaihaoa

Férias IndeNaiias

lOepétUo RauIsSo Sem Justa Causa
o Adicional

Total

iiwaitmr

444» 3.46»

0.10» 006»

0.00» 0.00»

3.B4» 3.07»

037» 07S»

a.BS» 6.60»

IReincltiénciadeAsobra B

ReIrvddència de A scbre Aviso Prévio

Trabalhado • Raineidénaa de FGTS

sobre Aviso Prévio Indorrlzado

Total

GRUPO D

a.sd»

TOTAL (A «' B* C «■ D)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://^vmv.pedreiras.nia.gov.br/
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CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021

ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , OíPJ n® , com sede na

,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade,

estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura

Municipal de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da oulorgante na licitação na

modalidade de CONCORRÊNCIA SRP n® 003/2021, usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de

beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar

ao direito de interposiçâo de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
E-raaU: cDl@pedreiras.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021

ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ

sob o n® , sediada na (endereço completo),

representada pelo(a) Sr.(a) , R.G. n® , CPF n° ,

DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementam® 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ü do art. 3° da Lei Complementar n®

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não sé enquadra era qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do mt. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@.nedreiras.ma.cov.br
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CONCORRÊNCIA SR? N" 003/2021

ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa , CNPJ n.° , por

seu representante legal, declara perante a Prereilura Municipal de Pedreiras, que o Sr.

(nome e profissão), CREA n° , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Fcdreíras/MA

E-mail: cpl@ntfdreíras.ma.gQv.br
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CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a
natureza dos trabalhos, diante do conliecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da CONCORRÊNCIA SRP n" 003/2021, e que assumo total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpl(ff'Dedreiras.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA SRP N° 003/2021

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: CC n® xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se,
portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o
(a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no
âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@Dedreiras.ma.gov,hr
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comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer
efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.
9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrclras/MA

E-mall: cnl@pedreiras.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA SRP N» 003/2021

ANEXO Vil

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na

CONCORRÊNCIA SRP N° 003/2021, bem assim com as condições de contratação,

estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar

da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, fmalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários,

bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atòs

inerentes ao procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: CDÍ@Dedreiras.ina.gov.br
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CONCORRÊNCIA SRP N" 003/202!

ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIÜ, DA CF/88

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(a)

, R.G. n" , CPF n° , DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXIII do Art. 1° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
E-maíI: cpl^/^pedreíras.ma.Eov.br
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CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

*

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida 21eca Branco, n" 134, 65.725-000, Bairro Mutirão, CEP; 65.725-000 - Pedreiras - MA
Pedreiras/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Concorrência SRP n® 003/2021 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da
obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Concorrência SRP n® 003/2021, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:
Nome completo;
Nacionalidade; Estado Civil;

Qualificação Profissional: CPF: RG:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA;

RAZÃO SOCIAL;
ENDEREÇO:
C.N.P.J;

Local e data;

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: coi^pedreiras.ma.aov.br
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CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021

ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Geslor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n". I

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° , no valor total de R$
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA;

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreíras/MA
E-niail: col^Dedreirns.ina.eov.br
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CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021

ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA
PARA , NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de
inscrita no (Í:NPJ/MF sob o n® / com sede na

,  neste ato
representado pelo Secretário Mimicipal de , Sr.° ,
doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , com sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n®
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
,  (profissão) (domicílio) , (carteira de

identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de
empreitada por preço unitário, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da CONCORRÊNCIA
SRP n® 003/2021, formalizada nos autos do Processo Administrativo n® 2405001/2021, e aos
termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, pertinentes a CONCORRÊNCIA SRP n® 003/2021, devidamente homologado pela
autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de serviços de manutenção do sistema de
iluminação pública no Município de Pedreiras/MA, sob a forma de empreitada por preço global,
tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da CONCORRÊNCIA SRP

N° 003/2021. e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que
também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-mail: ciil@nedreiras.Tnii.aov.br
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CLAUSULA TERCEIRA- PREÇO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em RS
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenclários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das
despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive
contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanliamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas,
estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as
especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e
outras pertinentes ao objeto desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não
aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE;
f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer lodo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução dos serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário dos serviços, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar c manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,
e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a
execução da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do
CONTRATANTE;

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e fratiquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e segurança
pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas
porventura impostas pelas autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando
necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus propostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços
ora contratados.

O efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos c sessenta dias) dias, conforme
Cronograma Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o início dos serviços.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura
do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2%
(DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das
formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Divida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escrítmal,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinbciro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3,
AGÊNCIA: 0242-9, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de knprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contraio.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, Estado do Maranliâo, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fun do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integraiizá-la no prazo
de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE:

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos
recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o inicio da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos
serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. acompanliada da solicitação de pagamento (Anexo X), e
das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal,
para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os
pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdreiras/MA
E-mail: cnl@pedreiras.nia.i20v.br

Página 48 de 72



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\mw.peürciras.ma.gov.br/

PE0RE"^S'MA

ProcSti2ê5Ql'202—L
FUS. __

Rub. =-

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
muitas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração c mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemenlo da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Onde;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado;
1 = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em ftmção de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedcnte responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas;

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:
Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n®.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,
ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

- A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos
serviços por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e
outros prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu alástamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da CONCORRÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá
de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
mani fcstação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no projeto bá.sico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

Avenida Zcca Branco, a° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão- Pedreiras/MA
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PARAGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÃGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Serviços todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contraio, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei r\° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro
no Diário de Serviços, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso,
autorizar a aberttira de processo de aplicação de penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeittira Municipal de Pedreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÃGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão
estar corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÃGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de obser\'açâo, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada
da responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contraio, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;
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b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoncidade para licit£ir ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitina Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a incxccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para Incxccução total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustifícado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a RS 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a incxccução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustifícado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a incxccução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso Injustificado na execução dos
serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecuçào parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.
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PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as muitas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

ITEM

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado.

GRAU

or ocorrência I

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -
por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI). quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência.
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos
serviços - por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - O
por ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
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íTsico, lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU

1

2

3

4

5

6

CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,OÜ
R$ 400,00

RS 500,00

RS 1.000,00

R$ 3.000,00
R$ 5.000.00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art,
87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada á CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2
(dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro
desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no lodo ou em
parte, com o objetivo dc participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
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g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARAGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranliâo e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida
ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n® 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n® 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do
Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à
Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos
ou especificações, salvo casos especiaJíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos
registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreiteiros c, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ào, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e
obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n® 8.666
de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REA.IUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajuslamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as parles, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem
justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito.

Pedreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário (a) Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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CONCORRÊNCIA SRP N° 003/2021

ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

'MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

DESCRIÇÃO DO ITEM
INSUMO P. UNIT. 1 P. TOTAL

MAO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS

SOCIAIS (A

MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS (B

SUBTOTAL (A+B) RS

BDI (XX%) RS

TOTAL RS
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ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A lícitantc deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção do sistema de iluminação pública no Município de
Pedreiras/MA

j  VALORES DE REFERENCIA - % Taxas
^  MÍNIMO I MÁXIMO I MÉDIA Adotadas-%

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS ~ ~

PIS

TOTAL I I I I ~
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007-TCU-Plenário
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CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021

ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

^^^^^SCRBUNAÇÃO - ̂
GRUPO A

INSS I I
SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE
SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO
FGTS
SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO | |
FERIADOS
AUXILIO-ENFERMIDADE
13° SALARIQ
LICENÇA-PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS
DIAS DE CHUVA
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
FERIAS GOZADAS
SALARIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A 1

GRUPO C
AVISO-PRÊVIO (INDENIZADO) 1 ~
AVISO-PREVIO (TRABALHADO)
FERIAS (INDENIZADAS)
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA ~
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
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RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
TOTAL ÍA+B+C+D)
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ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A empresa em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital da

CONCORRÊNCIA SRP n° 003/2021, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

4. Que manterá nos serviços, Livro Diário, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da

execução do Contrato.

Local (XX).,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021

ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o

n.® sediada na (endereço completo), por seu representante legai,

declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a

presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA SRP o®

003/2021, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus

termos.

Local (XX),

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021

ANEXO XVII

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXXX003/2021

PROCESSO N" xxxxxxx/2021

CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021

Por este instrumenlo, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE , situada à

, inscrita no CNPJ sob o n° . neste ato
representada pelo Sr." , brasileiro. Secretário Municipal de

, portador do CPF n°. e RG n®. , residente neste
municipio, a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
considerando o julgamento da licitação na modalidade Concorrência n° 003/2021-SRP/CPL/PMP,
bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação do processo n"
2405001/2021, resolve registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo identificada(s),
de acordo com a classificação por ela(s) a[cançada(s), atendendo as condições previstas no
instrumenlo convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes
às normas regidas pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, no Decreto n.® 7.892, de 23
de janeiro de 2013, decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 004/2021 bem como às
cláusulas a seguir expressas:

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s) ,
inscrita no CNPJ: , localizada na

,  representada pelo Sr.
portador do RG: e o CPF: , nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto
Federal n° 9.488/2018, Decreto .Municipal n° 004/2021 Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, na
Lei Complementar n® 123/2006 e nas demais legislações aplicadas à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PI^STAÇÂO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NO MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, especificado no Projeto Básico, Anexo I do
Edital da CONCORRÊNCIA N® 003/2021 - SRP/CPL/PMP, que passa a fazer parte desta Ata,
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juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras,
conforme consta nos autos do Processo n" 2405001/2021.

l^arágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO XVn deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover
as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à Comissão Permanente de
Licitação, nos seus aspectos operacionais, nos termos do Decreto Federal 7.892/2013, Decreto
Federal n°9.488/2018 e Decreto Municipal n°004/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições
do respectivo serviço, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e
representanle(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO XII da Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA-DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE EXECUÇÃO

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos locais contidos na
Ordem de Serviço emitida pelo órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de execução dos serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviços" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Projeto Básico - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento,
no edital c legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
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Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número dc órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentações de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro
fornecedor, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses
previstas no Decreto Federal n" 7.892/2013;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993.

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÂO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomccedor(es) será(ão)
comunicado(s) fomialmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ala, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fomecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial do Município, após
sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA N" 003/2021-
SRP/CPL/PMP e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro • Poderá haver modificações nos locais de execução dos serviços caso em que
a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Federal n° 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n° 004/2021 e a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a Lei Complementar n" 123/2006 e demais
legislações aplicadas à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de
Pedreiras/MA.
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contraio, que foi impresso em
03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e
jurídicos efeitos.

Pedreiras (MA), de de

Senhor

Ordenadora de Despesa

Detentor da Ata
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CONCORRÊNCIA SRP N". 003/2021

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*» XXX003/2021

CONCORRÊNCIA SRP N.° 003/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" XXX003/2021, , tendo como partes a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Processo Administrativo n® 2405001/2021 e as Empresas que
tiveram seus preços registrados, em face à realização da CONCORRÊNCIA 003/2021-
SRP/CPL/PMP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

. QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

li" " ̂Bli Emprêsa:~..T.." ir |~

CNPJ:

Endereço:,

Telefone / Fax:

E-mail:

DESCRIÇÃO UND QTDE EMPRESA VAL. VAL.

BENEFICIÁRIA UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL REGISTRADO

Pedreiras/MA, de de xxxx.

Senhor

Ordenadora de Despesa

Detentor da Ata

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirfio-Pedrelras/MA
E-mail: cpl@Dedreiras.ma.gov.br

Página 69 de 72



[Rub.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrelra5.ma.g0v.br/

CONCORRÊNCIA SRP N°. 003/2021

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

"CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES"

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao
do licitante vencedor da Concorrência n® 003/2021, da Prefeitura Municipal de Pedreiras, na
seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE INFORMAÇÕES
PARA CONTADO (e-
mail, telefone, etc.)
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CONCORRÊNCIA SRP N° 003/2021

ANEXO XVIII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OB.rETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção do sistema de iluminação pública
no Município de Pedreiras/MA

REFERÊNCIA: Processo n" 2405001/2021

LICITAÇÃO: ConcorrÊncia n" 003/2021
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Concorrência em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei
Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os rererido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de

xxxxxxx

Secrefáno{a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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CONCORRÊNCIA N" 003/2021

ANEXO XIX

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Registro de Preços para e\'entual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção do sistema de iluminação pública
no Município de Pedreiras/MA

REFERÊNCIA: Processo n" 2405001/2021

LICITAÇÃO: Concorrência n" 003/2021
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraeslrutura e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Concorrência em epígrafe, em cumprimento ao disposto no arl. 73 da Lei
Federal n" 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de

xxxxxxx

Secreláriofa) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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